
P.M.5.Â.1
CtFt5 Ne

Santo Antônio do Lest
\4vendo um rempo. construinclo uma

PAI"
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 57120I9

DA: SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO e CUlrUna
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

,ffi*( luudilcnc dos Santos
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n'. 002,2017 de 0l/01/2017

\-- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa especializada em eventos com apresentação musical
com banda, que tem por finalidade fazer o show para comemoração do dia do Servidor e

audiência púbtica/2019 no município de Santo Antônio do Leste/MT no qual será realizado no
pavilhão Zulmir Az.zolini no dia l3ll2/2019, solicitamos a Vossa Senhoria. atrar'és do Depanamento
de Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is.1 dotaçào
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à re1êrida
solicitaçào.

Santo Anttinio do Leste - MT.22 de novemblo de 2019
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ESTADO DE M.ATO GROSSO nuL-zEttr=
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.162,000 I -90

o

POtt't'AlU.\ N'. 002/201 7.
DE:01 l)li.lANIIItO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plet'eito Municipal cle Santo Antonio do
Lcste. Estado de N4ato Crosso, no uso
clc:uas irt rihu ições leuais.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.009/20r7

DE: 02 0E JANEIRO DE 2017

CONCEDÊ FÉRAS REMUNERÂDAS A iO, SERVIDOR 1AI MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETIA, Píeíeito Municrpal de Santo AnlÕnro .,o Les-

te. Eslâdo de Maio GÍosso. no uso de suas âtÍiburÇões legars

RESOLVE;

Art. 1o - Concêdeí fénas a (o) servidoÍ (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,

eín 0210112011 a 31101t2017. com peíiodo êquisrtivo de 2410312015 a 231

032016 com Íetorno as slias atrvdãdes em 0'1 de feveíeiÍo de 2017

PâÍágrâlo ünico - O (A) servrdor (â) âcimâ citado (a) recebeÍâ o acÍcronal

de fêrias prevrsto em Lel

An. 2o - DeteÍmrnaí eos órgâos competente§ que tome âs providências

neces§álas para a execuçào dê§la ponaíia.

ArL 30 - Estâ PorteÍra entrâ eó vrgoÍ na dete de sua Publicação, Íevogando

as clsposiçÕes em conlrário.

REGISÍRA.SE

ÇJr::
\--gll.tere OO PnePettO

EM: 02 0E JANEIRO oÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegrslÍada na SecíelaÍrâ dê Admrnrslíação e Planelanrento e Pubhcâoa

poÍ afrxâçào âm localde coslume. coníoÍme na legislâção ern vrgor

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SEcRETÁRro oE AoMtNrsrRÂçÃo E PLANEJAMENTo

RegrslÍacÍa na Secíetaria de Administ.ação e Plânêjâmênto e Publicada
poí aflxaçáo ern localde coslume coníoíme na legrslaÉo em vigoí

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

sEcREraRro oE aDMrNlsÍRAÇÀo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.002/2017.

OE:01 DE JANÉ|RO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíerto lúunicrpal de Sanlo Antonio do Les-
le Estado de Mato GÍosso no uso de suas alribuções lêgâi§.

RESOLVEi

AÍrigo 1ô - NOIúE|A a SÉ. CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS paíe res-
pondeí peto cargo de SECRETÁR|O DE EDUCAÇAO E CULÍUF{A desra

Proí€itura, confoíme o Anexo ll de LeiMunicipal no 053/2001 de 28 de óe-
zembío 200í e suas alleÍaçôes.

Anigo 20 . DeteÍmrnaÍ a Secíetaria Municipalde AdminisÍaçáo e Plânela-
menlo quê lome âs píoviclêncras necessáriâs pa.a â execuçào c,esla poÊ

:aÍ a

Anigo 3'. Estã PoíaÍra enlra em vrgor na dât3 de suê publcâçáo

Anigo 4r - R€vDgam - se as orspos,çges em contÍaÍro

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíacla ôa sec.elana de Aclminrslração e Planelamonto e Publicaóa
poí aíixação em local de costume. conÍorÍne na legislâçào om vigor.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SEcRETÁRto oE ADMINrsrRÂçÀo E pLANEJAMÊNTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".033/2017

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CoNcÊoE FÉRlAs REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ÂLVES OE OLIVEIRÁ DESTA PREFEITURA IúUNICIPÂ1,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. Prefeilo Munropalde Sãnto Antônro do Les-

te Eslado de Malo Gíosso no uso de suas atírburçÔes legais.

RESOLVE:

Art. lu. ConcedeÍ íenãs â (o) seÍvÉoÍ (a) ELIZABETH ALVES OÉ OLl.
vElRA, em AA01n017 a 31101!2017 com peÍiodo aquisitivo de 22101/

2A15 a 2110112016 corn íetoíno as suas alrvKlades êm 01 de leveíeúo de

2017

Parágraíq Único - O (A) servidor (â) ãcimã cúado (a) íeceberá o adrcronal

de íéíâs pÍevrslo em Lei

Aat.20. Determinar Eos óagãos compête.tes que tome as providênoas

necessáries pâía a execuÉo desla ponerre

Art. 30 - Esta PonaÍia enÍa em vigoí na data de sua publicaÉo revogando

âs drsposrçÕes em conlíàÍro.

REGISTRA.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.S8.

GAAINETE OO PRÉFEITO

PREFÉITURA NlUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N0.069/2017

DE: 02 DE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FERIAS RÉMUNERAOAS A 1O) SERVIDOR (A) FRANCISCÂ

DAS CHAGAS SANTOS PERETRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSÊ BRUNEÍTA, Preíe(o Munrcipalde Santo AntÔôro do Les.

te.-Eslacto oe Malo GÍosso no uso d€ suâs alÍrburçóes legais

lo.u.
qrl 10 - ConcedeÍ Íénâs â loi seívrdoÍ (â) FRANCISCA DAS CHAGAS

\/ ANTOS PEREIRA. em 02/01/2017 a 31/01/2017 com periodo equlsrlrvo

- de 25i01i201a a 24101 '2016. com reloÍno as suas alrvdâdes enl 31 oe le-

vererro de 2017

PaíágÍaÍo Único - O (a) servidoÍ (er aclmâ crtado tal íecebeíá o adrôonal

de férlas grevrsto em Ler.

Art.20 - Determinar aos órgâos competenles que lome as pÍovidêncras

necessáÍras paíâ a execuçâo desta ponana.

an. 30. Esla Po(aÍrâ êntra em vrgor na dala de sua publicação. revogando

as disposrçôes em contràrio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Etrlr 02 OE JANEIRO DE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PRÉFÊITO MUNICIPAL

Assrnado D,grtalmente



P.M^s.A.r
FL§ iIí C\
RU-@-

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 439
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13.392.5007.2133.00003.3.90.39.00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.120,00

w Ruâ Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicio:

Emissâo

2019

22/11r2o19

Atenciosamente,

Coo enadoria de Contabilidade

(rSttta
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 57120 I 9

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MLTNICIPAL

"tcgLgNtÍsstMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa especializada em eventos com
apresentação musical com banda, que tem por finalidade fazer o show para comemoração do dia
do Sen'idor e audiência pública/2019 no município de Santo Antônio do Leste/MT no qual será
realizado no pavilhão Zulmir Azzolinl no dia l3ll2l20l9, confbrme termo de retêrência em anexo.

Santo Antônio. do l-este - MT.22 de novembro de 2019

a,uru,,"*fua dos sanros
Secretária Municipal de Educação

Poíaria n" 0022017 de 0l/01/201?
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TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Contralação de empresa especializada em eventos com apresentação musical com banda, que tem por
finalidade fazer o show para comemoração do dia do Servidor e audiência pública/2O19 no n.runicípio de
Santo Antônio do Leste/MT no qual será realizado no pavilhão Zulmir Azzohni no dia 13112/2019.

A contratação do serviço se tàz necessária. pois a gestào tem lêito r.ros últimos anos a comemoração do
dia do serl'idor nesta data bem como a apresentaçào da prestação de contas para a comunidade e a
contiaternização de servidores e familiares e toda a comunidade.

3 -Especifi cações Técnicas

A prestaçào do serviço ar1ístico deverá apresentar sua música adequado ao ambiente com estrulura e a
banda para apresentação musical com capacidade mínima para atender 800 pessoas.

4- Local de realização do serviço:
O serviço deverá ser realizado no município de Santo Ar.rtônio do Leste/MT.

, ''i - Período de execução:\Ó período estinrado do evento será de aproximadamente 04 (quatro) horas.

6. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a eÍ'etiva realizaçào dos serviços em seu todo.
mediante apresentaçâo da nota Í'iscal devidamente atestada pelo Setor responsável:

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura. descrição dos serviços prestados. o
número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser leito o pagamento:

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas, para as
necessárias correções. com as inlormações que motivaram sua rejeiçâo. sendo o pagamento realizado após
a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitaçào deÍ'initiva dos serviços:

6.5. As Notas Fiscais dererão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema

NO MUNICIPAL
rempo. construindo umÀ história

Z-.1 ustrlrca trva:



Santo Antônio clo Leste
GOVER
Vivendo um

IPAL
história

ADM ?[

de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Carantia

de Tempo de Serviços - FGTS e com o'frihunal Superior do Trabalho -'fST:

ó.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolizaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária. emitida atrar és do Banco do Brasil. creditada
em conta corrente da contratada:

6.7. A Pret'eitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em

banco. benr como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.foctoring:

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo de
responsabilidade da Contratada:

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicár'el:

\. tO. e Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçào de comprovaçào. por meio de documento ot'icial. de que faz jus ao tratamento tributário
Íàvorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas corn as aquisições ora rr'qur'ridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestaçào do serviço, e por fontes de recursos próprios, confomre abaixo. devendo o restante onerar
rccursos orçament.fuios futuros, eletivamente consignados para esse fim.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.
Ficha 439
Geslâo de Educação e Cultura
Realização de Festa Alusiva a Datas Comemorativas
06.13.392.5007.2133.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

\-
8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas:
8.2. A CONI'RATADA deverá disponibilizar. profissional responsável pela coordenação dos serviços e
atendimentos ao município. con a disponibilização de telefbne tlxo. teleÍbne celular e endereço
eletrônico:
8,3. Os serviços devem ser executados somente após emissão de ordem de serviço para realização do
evento:
8.4. Efetuar todos os pagamentos decorrentes e serviços executados pelo Show contratado, despesas de
transporte, alimentação e hospedagem, responsabilizando-se civil e criminalmente pelo não cumprimento
destas obrigações;
8.5. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, respondendo
por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e ao próximo municipio;
8.6. Providenciar, de imediato, as alterações, rejeições. cancelamentos ou intenupçÕes de um ou mais
trabalhos, mediante comunicação da Prefeitura Municipal. respeitadas as obrigaçôes contratuais já
assumidas com terceiros e os horiírios da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data das
ocorrências acima. desde que nâo causadas pela própria CONTRATADA.

P.M.S.ÀL - ?Ftst{.-g!-
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8.7. Responder, perante o rnunicípio, por prejuízos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na

condução da prestação de serviços de sua responsabilidade:
8.8. Nâo assumir quaisquer despesas em nome e por conta do município. sem expressa autorização da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
8.9. Fornecer todas as informaçôes e especificações, necessárias à execução dos serviços, RIDER
CAMARIM e outros:
8.10. Comunicar a CONTRATANTE. prel'iamente. qualquer moditicaçào ou criação de novos
procedimentos a serem adotados para o Shon'.
8.11. Efêtuar a montagem e desmontagem dos equipamentos da empresa. necessários para a realização
do evento.

9. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1 Uma vez Ílrmada a contratação. a PREFEITURA se obriga a:

") Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

ç-.rntratado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pr.Lzos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) NotiÍicar. por escrito, à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
lornecimento. Íixando prazo páua sua correçãol

e) Acompanhar o serviço. podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da
entregat inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações

I 0 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com materiais, e demais objetos necessários à prestação de serviços serão por conta da
contratada:

0,*( L.\t'l)lLE\F O-LlVl..lRA l)Os S,\\TOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n' 0022017 de 0l/út/20t 7
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Santo Antônio do Leste MT. 22 de noven.rbro 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Requisição Responsável

03491/19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Oescriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

22t11t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitenle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsôrvaçâo
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM EVENTOS COM APRESENTAÇÃO MUSICAL COM BANDA OUE TEM FINALIDAOE FAZER O SHOW EM COMEMORAÇÀO AO DIA DO SÊRVIDOR
E AUOIÊNCIA PEBLICA DIA 13/1212019 QUE SERÁ REALIZAOO NO PAVILHÂO ZULMIR AZZOLINI

Unidade Otde Qtde Rec C Custo
Observa

SER 0 14

5ecfuíctfri.trcipal de
tducaçâo e Cuitura

Almoxarifado

!l
3

r

n
G
C

o
-o

Presidente

Pagê 1

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Itsm Cód. Produto Cód.TCE D€scÍiÉo do Produto
Descricào Detalhade do Produlo

í 00I.030.662 243392.3 APRESENTAçÂO ARTISTICA - OO ÍIPO APRESENTAÇÀO MUSICAL


